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O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo Dr. 
CPF/MF nº 182.817.025-91, RG nº 0138746834 SSP/BA, titular da 
E  ESPORTE - SETRE, CNPJ no.13.937.123/0001
CAB, Salvador-Ba, autorizado pelo Decreto Governamental de 08/02/2019 e publicado no D.O.E. de 09/02/2019, 
doravante denominado CONTRATANTE
28.480.081.0001-93 , situada na Av. Manoel  Ribas, nº 4106, sala 01
Cep : 85.055-010,  neste ato representada pelo Sr. 
84684465,  emitida por SESP-PR, inscrito no CPF 
002/2022, processo administrativo no 021.2108.2022.0001134
presente contrato, nos termos do processo SEI nº 
8.666/93, da Lei no 10.520/02 (na modalidade pregão), da Lei Complementar n
regulamentadores e respectivas alterações,
cláusulas e condições a seguir ajustadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a aquisição de 
Mais Futebol no Estado da Bahia - Copinhas, oriundo do Convênio 911568
eventos em diversos municípios da Bahia
convocatório na qualidade de Anexo Único e da proposta apr
Convocatório. 

§1O A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma
8.666/93. 

§2O As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.

§3O É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO 
O prazo de vigência do contrato, a contar da data 
garantia técnica.  

§1O A entrega se dará: conforme as especificações definidas no Termo de Referência do instrumento convocatório.

§2O A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à ocorrência de, ao menos, uma das hipóteses do §
art. 57 da Lei no 8.666/93. 

§3O A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajust
será realizada por meio de termo aditivo, antes do termo final do contrato.
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CONTRATO No 020/2022 
 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO, RENDA E ESPORTE E A 
COMUNICACAO VISUAL LTDA, PARA OS FINS QUE NELE SE 
DECLARAM. 

, neste ato representado pelo Dr. DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS
91, RG nº 0138746834 SSP/BA, titular da SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA 

937.123/0001-03, situada na 2ª Avenida, nº 200 - Centro Administrativo da Bahia 
Ba, autorizado pelo Decreto Governamental de 08/02/2019 e publicado no D.O.E. de 09/02/2019, 

CONTRATANTE, e a INOVA LASER E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 
Manoel  Ribas, nº 4106, sala 01, bairro Conradinho, Município  

neste ato representada pelo Sr. ALESON FRANCISCO KULKA, portador da cédula de identidade 
inscrito no CPF sob o no 040.979.059-10, adjudicatária do P
021.2108.2022.0001134-50, doravante denominada CONTRATADA

nos termos do processo SEI nº 021.2114.2022.0002803-02, que se regerá pelas disposições da Lei n
10.520/02 (na modalidade pregão), da Lei Complementar no 123/06, dos correspondentes decretos 

regulamentadores e respectivas alterações, bem como à legislação específica pertinente ao objeto licitado, mediante as 
cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

Constitui objeto do presente contrato a aquisição de bens para o desenvolvimento do Projeto de Realização do evento 
Copinhas, oriundo do Convênio 911568\2021, que compreende a execução de 121 

eventos em diversos municípios da Bahia, de acordo com as especificações do Termo de Referência do instrumento 
na qualidade de Anexo Único e da proposta apresentada pela CONTRATADA, de acordo com o Instrumento 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §1

As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.

É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros.  

contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12 meses, sem prejuízo do período de 

conforme as especificações definidas no Termo de Referência do instrumento convocatório.

A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à ocorrência de, ao menos, uma das hipóteses do §

A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajust
será realizada por meio de termo aditivo, antes do termo final do contrato. 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

SETRE 

NOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO TRABALHO, 

E A INOVA LASER E 
PARA OS FINS QUE NELE SE 

DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS, brasileiro, inscrito no 
DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA 

Centro Administrativo da Bahia - 
Ba, autorizado pelo Decreto Governamental de 08/02/2019 e publicado no D.O.E. de 09/02/2019, 

INOVA LASER E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA , CNPJ no 
, bairro Conradinho, Município  Guarapuava-PR,  

portador da cédula de identidade no 
adjudicatária do Pregão Eletrônico no 

CONTRATADA, celebram o 
que se regerá pelas disposições da Lei no 

123/06, dos correspondentes decretos 
a pertinente ao objeto licitado, mediante as 

bens para o desenvolvimento do Projeto de Realização do evento 
2021, que compreende a execução de 121 

com as especificações do Termo de Referência do instrumento 
esentada pela CONTRATADA, de acordo com o Instrumento 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
do §1o do art. 65 da Lei no 

As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso 

, sem prejuízo do período de 

conforme as especificações definidas no Termo de Referência do instrumento convocatório. 

A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à ocorrência de, ao menos, uma das hipóteses do §1o do 

A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e 

  

Número 
002/2022 
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FRANCISCO KULKA:04097905910
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
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FRANCISCO KULKA:04097905910
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
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CLÁUSULA TERCEIRA – GARANTIA  

Não exigível 

 
CLÁUSULA QUARTA-FORMA DE FORNECIMENTO

Aquisição com fornecimento único 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos bens efetivamente entregues, os valores abaixo especificados: 

 

ITEM CÓDIGO SIMPAS 

1 84.55.00.00165579-5 MEDALHA DE BRONZE, 
EM 3D, COM BANHO 
BRONZEADO
FUNDIDA EM ZAMAC DE 
MOLDE 7 X7CM, COM 
PINTURA
AUTOMOTIVA 
ADESIVADO E RESINADO, 
FITA PERSONALIZADA
DE SUBLIMAÇÃO AVULSA 
COM LOGOMARCA DO 
EVENTO.

2 84.55.00.00165580-9 MEDALHA DOURADA, EM 
3D, COM BANHO 
DOURADO FUNDIDA
EM ZAMAC DE MOLDE 7 
X7CM, COM PINTURA 
AUTOMOTIVA
ADESIVADO E RESINADO 
E FITA PERSONALIZADA 
DE 
SUBLIMAÇÃO AVULSA 
COM LOGOMARCA DO 
EVENTO. MARCA

3 84.55.00.00165581-7 MEDALHA PRATEADA, 
3D, COM BANHO 
PRATEADO
FUNDIDA EM ZAMAC DE 
MOLDE 7 X7CM, COM 
PINTURA
AUTOMOTIVA 
ADESIVADO E RESINADO 
E FITA PERSONALIZADA
DE SUBLIMAÇÃO AVULSA 
COM LOGOMARCA DO 
EVENTO.
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DE FORNECIMENTO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos bens efetivamente entregues, os valores abaixo especificados: 

LOTE III 

DESCRIÇÃO Unidad
e de 

Fornec
imento 
(UF) 

QUANTITATIVO

MEDALHA DE BRONZE, 
EM 3D, COM BANHO 
BRONZEADO 
FUNDIDA EM ZAMAC DE 
MOLDE 7 X7CM, COM 
PINTURA 
AUTOMOTIVA 
ADESIVADO E RESINADO, 
FITA PERSONALIZADA 
DE SUBLIMAÇÃO AVULSA 
COM LOGOMARCA DO 
EVENTO. 

MARCA: PRÓRPIA 

UN 2.662,00 

MEDALHA DOURADA, EM 
3D, COM BANHO 
DOURADO FUNDIDA 
EM ZAMAC DE MOLDE 7 
X7CM, COM PINTURA 
AUTOMOTIVA 
ADESIVADO E RESINADO 
E FITA PERSONALIZADA 

 
SUBLIMAÇÃO AVULSA 
COM LOGOMARCA DO 
EVENTO. MARCA 

PRÓRPIA 

UN 2.662,00 

MEDALHA PRATEADA, EM 
3D, COM BANHO 
PRATEADO 
FUNDIDA EM ZAMAC DE 
MOLDE 7 X7CM, COM 
PINTURA 
AUTOMOTIVA 
ADESIVADO E RESINADO 
E FITA PERSONALIZADA 
DE SUBLIMAÇÃO AVULSA 
COM LOGOMARCA DO 
EVENTO. 

MARCA PRÓRPIA 

UN 2.662,00 

SETRE 

NOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos bens efetivamente entregues, os valores abaixo especificados:  

QUANTITATIVO PREÇO 
UNITÁRI

O 

PREÇO GLOBAL 

7,70 20.497,40 

R$ 7,70 R$ 20.497,40 

    R$ 7,70  R$ 20.497,40 
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4 84.55.11.00078994-1 TROFÉU, EM
BASE EM ACRÍLICO 
PRETO, FORMATO
RETANGULAR COM AS 
BORDAS SUPERIOR 
DIREITA E INFERIOR
ESQUERDA 
ARREDONDADAS, 
MEDINDO 1,5 CM DE
ESPESSURA, 15 CM DE 
LARGURA E 12 CM DE 
PROFUNDIDADE.
CORPO EM ACRÍLICO 
VERMELHO, FORMATO 
RETANGULAR
COM AS BORDAS 
SUPERIOR DIREIRA E 
INFERIOR ESQUERDA
ARREDONDADAS, 
MDINDO 1 CM DE 
ESPESSURA, 13,5 CM DE
LARGURA E 14,5 CM DE 
ALTURA, COM 
SOBREPOSIÇÃO EM
ACRÍLICO BRANCO 
MEDIDO 12,5 DE 
LARGURA E 14,5 CM DE
ALTURA COM RECORTE 
ESPECIAL EM FORMA DE 
COLCHEIA.
APLICAÇÃO DE PLAC
METAL GRAVADA COM 
TEXTO A SER
FORNECIDO PELA 
UNIDADE. MARCA 
PRÓRPIA
363,00 150,00 54.450,00
VALOR TOTAL DO 
GRUPO: 214.170,0

  

 

§1o Estima-se para o contrato o valor global de R$
Centavos) 

§2o Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, inclu
administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
UNIDADE 
 ORÇAMENTÁRIA 

FONTE 

3.21.101- APG 0.100.000000
0.131.101831
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TROFÉU, EM ACRÍLICO, 
BASE EM ACRÍLICO 
PRETO, FORMATO 
RETANGULAR COM AS 
BORDAS SUPERIOR 
DIREITA E INFERIOR 
ESQUERDA 
ARREDONDADAS, 
MEDINDO 1,5 CM DE 
ESPESSURA, 15 CM DE 
LARGURA E 12 CM DE 
PROFUNDIDADE. 
CORPO EM ACRÍLICO 
VERMELHO, FORMATO 
RETANGULAR 
COM AS BORDAS 
SUPERIOR DIREIRA E 
INFERIOR ESQUERDA 
ARREDONDADAS, 
MDINDO 1 CM DE 
ESPESSURA, 13,5 CM DE 
LARGURA E 14,5 CM DE 
ALTURA, COM 
SOBREPOSIÇÃO EM 
ACRÍLICO BRANCO 
MEDIDO 12,5 DE 
LARGURA E 14,5 CM DE 
ALTURA COM RECORTE 
ESPECIAL EM FORMA DE 
COLCHEIA. 
APLICAÇÃO DE PLACA DE 
METAL GRAVADA COM 
TEXTO A SER 
FORNECIDO PELA 
UNIDADE. MARCA 
PRÓRPIA 
363,00 150,00 54.450,00 
VALOR TOTAL DO 
GRUPO: 214.170,0 

UN 363,00 

  VALOR ESTIMADO TOTAL

se para o contrato o valor global de R$ 71.474,70 (Setenta  Um Mil Quatrocentos E Setenta E Quatro Reais Setenta 

Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

 PROJETO/ 
ATIVIDADE 

NATUREZA DA 
DESPESA

 
0.100.000000 
0.131.101831 

2201 33.90.30.00 

SETRE 

NOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA 

R$ 27,50 R$ 9.982,50 

VALOR ESTIMADO TOTAL R$ 71.474,70 

 
Setenta  Um Mil Quatrocentos E Setenta E Quatro Reais Setenta 

Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer 

sive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

NATUREZA DA 
DESPESA 

UNIDADE 
GESTORA 

0006- CE 
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CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem como daquelas decorrentes de lei, 
obriga-se a: 

I. Designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução do 
contrato, servindo de interlocutor e canal de comunicação entre as partes;

II. Fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes 
presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados;

 III. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
fiscalizadora dos prepostos designados 
exigências que lhe forem solicitadas;

IV. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;

V. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer nature
sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 

VI. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de 
faturas e como condição de pagamento, os documentos necessários;

VII. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
execução do contrato; 

VIII. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do presente contrato; 

IX. Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato; 

X. Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;

XI. Executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações e/ou normas 
exigidas, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infra
execução; 

XII. Trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado;

XIII. Oferecer garantia e assistência técnica aos bens objeto deste contrato, através de rede autorizada do fabricante, 
identificando-a; 

XIV. Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão
do objeto do contrato; 

XV. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total;

XVI. Observar a legislação federal, estadual e municipal re

XVII. Providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no site 
a prática de atos através do Sistema Eletrônico de Informações 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga

I. fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo máximo de 10 (dez) 
dias da assinatura; 

II. realizar o pagamento pela execução do objeto contratual;

III. proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus adi
legal. 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem como daquelas decorrentes de lei, 

esignar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução do 
contrato, servindo de interlocutor e canal de comunicação entre as partes; 

ornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes do instrumento convocatório e no 
presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados; 

elar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 

omunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;

rcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por 
sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 

cimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 

ção do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de 

como condição de pagamento, os documentos necessários; 

rovidenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 

fetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
des e/ou sobre a execução do presente contrato;  

dimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 

romover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 

xecutar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações e/ou normas 
exigidas, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infra-estrutura e equipe técnica necessária à sua 

m que vier a ser recusado; 

ferecer garantia e assistência técnica aos bens objeto deste contrato, através de rede autorizada do fabricante, 

anter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra 

mitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 

bservar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato. 

rovidenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no site www.comprasnet.ba.gov.br
a prática de atos através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga

à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo máximo de 10 (dez) 

realizar o pagamento pela execução do objeto contratual; 

proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial, no prazo 
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A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem como daquelas decorrentes de lei, 

esignar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução do 

do instrumento convocatório e no 

elar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 

omunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 

za causado ao CONTRATANTE e terceiros, por 
sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 

cimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 

ção do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de 

rovidenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 

fetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 

dimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 

xecutar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações e/ou normas 
estrutura e equipe técnica necessária à sua 

ferecer garantia e assistência técnica aos bens objeto deste contrato, através de rede autorizada do fabricante, 

obra para execução completa 

mitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua 

www.comprasnet.ba.gov.br, para 

além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo máximo de 10 (dez) 

tamentos, na imprensa oficial, no prazo 
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CLÁUSULA DÉCIMA – RECEBIMENTO DO OBJETO 

O recebimento do objeto, consistente na aferição da efetiva prestação do serviço, realização da obra, entrega do bem ou 
de parcela destes, se dará segundo o disposto no art. 73 e ss. da Lei n
outros não houverem sido fixados no Termo de Referência:

 I. Em se tratando de obras e serviços:

  a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado 

  b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, o
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n

 II. Em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:

  a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 

  b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação.

§1o Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.

§2o  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
contrato. 

§3o O prazo a que se refere a alínea "b" do inciso I desta cláusula não poderá ser superior a 90 (noventa)
em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no TERMO DE REFERÊNCIA.

§4o Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere esta cláusula não serem, respectivamente, 
lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar
CONTRATANTE nos 15 (quinze)

§5o Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos:

  I - gêneros perecíveis e alimentação preparada;

  II - serviços profissionais;

CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial da fiscalização não 
contrato. 

§1o O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do serviço, 
a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 40, §3

§2o Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento.

§3o Compete especificamente à fiscalização, sem prejuízo de outras obrigações legais ou contratuais: 

 I. exigir da CONTRATADA o cumprimento integral das obrigações pactuadas;  

 II. rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado;

 III. relatar ao Gestor do Contrato ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldades no 
desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 

 IV. dar à autoridade superior imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra a 
CONTRATADA, ou mesmo à rescisão do contrato.

§4o Fica indicada como a área responsável pela Gestão do contrato: Coordenação de Esportes.

§5o Fica indicado como Gestor deste Contrato o servidor: 

§6o Ficam indicados como fiscais
215.698-23 e os servidores membros da Comissão de Fiscalização de Contratos nomeados através da Portaria 
096/2019. 
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RECEBIMENTO DO OBJETO  

O recebimento do objeto, consistente na aferição da efetiva prestação do serviço, realização da obra, entrega do bem ou 
de parcela destes, se dará segundo o disposto no art. 73 e ss. da Lei no 8.666/93, observando
outros não houverem sido fixados no Termo de Referência: 

m se tratando de obras e serviços: 

provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, o
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n

m se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 

provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação;

definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação.

Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 

O prazo a que se refere a alínea "b" do inciso I desta cláusula não poderá ser superior a 90 (noventa)
em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no TERMO DE REFERÊNCIA.

Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere esta cláusula não serem, respectivamente, 
lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados ao 
CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos: 

gêneros perecíveis e alimentação preparada; 

serviços profissionais; 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade pela execução do 

O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do serviço, 
a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja 
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 40, §3

Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento.

Compete especificamente à fiscalização, sem prejuízo de outras obrigações legais ou contratuais: 

da CONTRATADA o cumprimento integral das obrigações pactuadas;  

rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado; 

ao Gestor do Contrato ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldades no 
desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros;  
dar à autoridade superior imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra a 
ONTRATADA, ou mesmo à rescisão do contrato. 

Fica indicada como a área responsável pela Gestão do contrato: Coordenação de Esportes.

Fica indicado como Gestor deste Contrato o servidor: Gustavo Augusto Barros Miranda, matrícula nº 92.038.609

fiscais deste Contrato a servidora: Tatiane de Freitas Rodrigues Silva matricula
e os servidores membros da Comissão de Fiscalização de Contratos nomeados através da Portaria 
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O recebimento do objeto, consistente na aferição da efetiva prestação do serviço, realização da obra, entrega do bem ou 
observando-se os seguintes prazos, se 

provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
dias da comunicação escrita do contratado; 

definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei no 8.666/93; 

conformidade do material com a especificação; 

definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação. 

Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
limites estabelecidos pela lei ou pelo 

O prazo a que se refere a alínea "b" do inciso I desta cláusula não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no TERMO DE REFERÊNCIA. 

Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere esta cláusula não serem, respectivamente, 
ão como realizados, desde que comunicados ao 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade pela execução do 

O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do serviço, 
qualquer outro evento contratual cuja 

ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 40, §3o, da Lei no 8.666/93. 

Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento. 

Compete especificamente à fiscalização, sem prejuízo de outras obrigações legais ou contratuais:  

da CONTRATADA o cumprimento integral das obrigações pactuadas;   

ao Gestor do Contrato ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldades no 

dar à autoridade superior imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra a 

Fica indicada como a área responsável pela Gestão do contrato: Coordenação de Esportes. 

Gustavo Augusto Barros Miranda, matrícula nº 92.038.609 

Tatiane de Freitas Rodrigues Silva matricula nº 
e os servidores membros da Comissão de Fiscalização de Contratos nomeados através da Portaria 
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  III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea "a", 
não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e 
produtividade. 

§6o Nos casos do §5o, o recebimento será feito mediante recibo.

§7o  Salvo disposições em contrário constantes do TERMO DE REFERÊNCIA ou de ato normativo, os ensaios, testes e 
demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato correm po
da CONTRATADA. 

§8o O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o 
contrato. 

§9o Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA–PRIMEIRA  

Em consonância com o art. 5o, combinado com a alínea “a” do inc. XIV do art. 40 da Lei n
devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente aberta em instituição 
financeira contratada pelo Estado da Bahia, no prazo não superior a 30(trinta) dias, contados da data de verificação 
adimplemento de cada parcela. 

§1o A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao
contratado. 

§2o Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

§3o O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente. 

§4o A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos 
relacionados com a obrigação,  sujeitando
à adoção da forma eletrônica.

§5o O processo de pagamento, para efeito do inciso XIII do art. 55 da Lei n
prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no certame, o que poderá ser aferido 
mediante consulta ao Registro Cadastral ou a sites oficiais, considerando
a data de conclusão da etapa do recebimento definitivo. 

§6o Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência,
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE. 

§7o Em caso de mora nos pagamen

 I. a atualização monetária  será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE 

 II. nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta) dias da 
data prevista para apresentação da proposta, será dispensado o reajuste de que trata o inciso XI do art. 40 
da Lei no 8.666/93 e a atualização financeira 
correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, 
desde que não superior a quinze dias. 

§8o Optando a CONTRATADA por receber os créditos em institui
arcar com os custos de transferências bancárias, os quais serão deduzidos dos pagamentos devidos.
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obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea "a", 
não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e 

recebimento será feito mediante recibo. 

Salvo disposições em contrário constantes do TERMO DE REFERÊNCIA ou de ato normativo, os ensaios, testes e 
demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato correm po

O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o 

Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
iscal(is)/fatura(s) para pagamento. 

PRIMEIRA  - PAGAMENTO  

, combinado com a alínea “a” do inc. XIV do art. 40 da Lei n
devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente aberta em instituição 
financeira contratada pelo Estado da Bahia, no prazo não superior a 30(trinta) dias, contados da data de verificação 

A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao

Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente.  

A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos 
relacionados com a obrigação,  sujeitando-se às retenções tributárias previstas em lei, e, as situações específicas, 
à adoção da forma eletrônica. 

O processo de pagamento, para efeito do inciso XIII do art. 55 da Lei no 8.666/93, deverá se
prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no certame, o que poderá ser aferido 
mediante consulta ao Registro Cadastral ou a sites oficiais, considerando-se como marco final desta demonstração 

usão da etapa do recebimento definitivo.  

Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência,
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

Em caso de mora nos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, será observado o que se segue: 

a atualização monetária  será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore; 

compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta) dias da 
data prevista para apresentação da proposta, será dispensado o reajuste de que trata o inciso XI do art. 40 

8.666/93 e a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV do art. 40, 
correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, 
desde que não superior a quinze dias.  

Optando a CONTRATADA por receber os créditos em instituição financeira diversa da indicada no 
arcar com os custos de transferências bancárias, os quais serão deduzidos dos pagamentos devidos.

SETRE 

NOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA 

obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea "a", da Lei no 8.666/93, desde que 
não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e 

Salvo disposições em contrário constantes do TERMO DE REFERÊNCIA ou de ato normativo, os ensaios, testes e 
demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato correm por conta 

O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o 

Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 

, combinado com a alínea “a” do inc. XIV do art. 40 da Lei no 8.666/93, os pagamentos 
devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente aberta em instituição 
financeira contratada pelo Estado da Bahia, no prazo não superior a 30(trinta) dias, contados da data de verificação do 

A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 

Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 

O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 

A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos  
se às retenções tributárias previstas em lei, e, as situações específicas, 

8.666/93, deverá ser instruído com a 
prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no certame, o que poderá ser aferido 

se como marco final desta demonstração 

erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

tos devidos pelo CONTRATANTE, será observado o que se segue:  

a atualização monetária  será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
 

compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta) dias da 
data prevista para apresentação da proposta, será dispensado o reajuste de que trata o inciso XI do art. 40 

a que se refere a alínea "c" do inciso XIV do art. 40, 
correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, 

ção financeira diversa da indicada no caput, deverá 
arcar com os custos de transferências bancárias, os quais serão deduzidos dos pagamentos devidos. 
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SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 

 
 

CONTRATO nº 016

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 

Os preços contratados são fixos e 

§1o Após o prazo de 12 meses a que se refere o 
do INPC/IBGE, nos termos do inc. 

§2o A revisão (recomposição) de preços, nos termos da letra “d” do 
de requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou 
instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico

§3o O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de um ano a 
partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o

§4o A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando 
compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos 
insumos básicos utilizados no contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar

§1o A admissão da fusão, cisão ou incorporação da 
habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistência de comprometimento das condições 
originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato.

§2o Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila:

 I. a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem 
modificação dos respectivos valores;

 II. Reajustamento de preços previsto no 
apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmos constantes;

 III. o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na  
Lei no 8.666/93 e, ainda, na modalidade pregão, na Lei n

§1o A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos  
incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n

§2o Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do  §2
art. 79 do mesmo diploma.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA 

Os ilícitos administrativos sujeitarão os inf
8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  

§1o Ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descred
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multas e das demais cominações legais, a CONTRATADA que:  (art. 7
da Lei no 10.520/02) 

 I - ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato;

 II- não mantiver a proposta;

 III - falhar ou fraudar na execução do contrato;

 IV - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

§2o Nos contratos decorrentes de pregão eletrônico, deverá ser observado o disposto no art. 49 do 
10.024/19. 

 

                                              GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE – SETRE

CONTRATO nº 016/2022 – NOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA
PROCESSO SEI nº 021.2114.2022.0002803-02 

SEGUNDA – MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta.

Após o prazo de 12 meses a que se refere o caput, a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação 
nos termos do inc. XI do art. 40 da Lei no 8.666/93.  

A revisão (recomposição) de preços, nos termos da letra “d” do inciso II do art. 65 da Lei n
de requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou 

documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de um ano a 
partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei n

A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a redução do preço ajustado para 
lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos 

básicos utilizados no contrato. 

TERCEIRA– ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato.

A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das condições de 
habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistência de comprometimento das condições 
originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato. 

ermo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila:

a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem 
modificação dos respectivos valores; 

eajustamento de preços previsto no edital e neste contrato, bem como as atualizações, compensações ou 
apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmos constantes;

o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido.

QUARTA   INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na  
8.666/93 e, ainda, na modalidade pregão, na Lei nO 10.520/02. 

determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos  
incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei no 8.666/93. 
Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei no 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do  §2
art. 79 do mesmo diploma. 

QUINTA – PENALIDADES 

Os ilícitos administrativos sujeitarão os infratores às cominações da Lei nO 10.520/02 e, subsidiariamente, da Lei 
8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.   

icará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descred
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multas e das demais cominações legais, a CONTRATADA que:  (art. 7

ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato; 

não mantiver a proposta; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Nos contratos decorrentes de pregão eletrônico, deverá ser observado o disposto no art. 49 do 

SETRE 

NOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA 

MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA  

irreajustáveis durante o prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta. 

, a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação 

inciso II do art. 65 da Lei no 8.666/93 dependerá 
de requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser 

financeiro do contrato. 

O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de um ano a 
art. 211 da Lei no 10.406/02. 

possível a redução do preço ajustado para 
lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos 

ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato. 

CONTRATADA está condicionada à manutenção das condições de 
habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistência de comprometimento das condições 

ermo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila: 

a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem 

edital e neste contrato, bem como as atualizações, compensações ou 
apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmos constantes; 

o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido. 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na  

determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos  

 8.666/93, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do  §2o do 

10.520/02 e, subsidiariamente, da Lei 

icará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei no 10.520/02, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multas e das demais cominações legais, a CONTRATADA que:  (art. 7o 

Nos contratos decorrentes de pregão eletrônico, deverá ser observado o disposto no art. 49 do Decreto no 
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SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 

 
 

CONTRATO nº 016

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – 

A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas 
na Lei 8.666/93, e, ainda, na modalidade, pregão, na Lei n

§1o Quanto à obrigação principal, 

 I. Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual de 10% (dez 
por cento) incidente sobre o valor global do contrato.

 II. Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global 
do contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado.

 III. O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da par

§2o Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado o que se segue:

 I. Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual 
por cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.

 II. Caso o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 
percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação 

 III. O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois  
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo

 IV. Caso não seja possível identificar o valor ou custo da obrigação acessória descumprida, a multa será 
arbitrada pelo CONTRANTE, em valor que não supere 1% da sanção pecuniária que seria cab
descumprimento da obrigação principal.

§3o Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo 
justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuíz
das demais sanções previstas em lei.

§4o Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) 
do contrato. 

§5o As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

§6o A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso.

§7o Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualm
caso, cobrada judicialmente.

§8o Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA-SÉTIMA 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
licitatório, referido no preâmbulo deste instrumento, 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

Fica pactuado que os atos de comunicação processual com a CONTRATADA poderão ser realizados por meio eletrônico,  
aplicando-se, no âmbito do Estado da Bahia, o disposto n
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Parágrafo único. A CONTRATADA deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

                                              GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE – SETRE

CONTRATO nº 016/2022 – NOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA
PROCESSO SEI nº 021.2114.2022.0002803-02 

 SANÇÃO DE MULTA  

A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas 
na Lei 8.666/93, e, ainda, na modalidade, pregão, na Lei nO 10.520/02. 

Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue: 

Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual de 10% (dez 
por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global 
do contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 

cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora.

Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado o que se segue:

Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual 
por cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

Caso o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 
percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.

O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois  
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.

Caso não seja possível identificar o valor ou custo da obrigação acessória descumprida, a multa será 
arbitrada pelo CONTRANTE, em valor que não supere 1% da sanção pecuniária que seria cab
descumprimento da obrigação principal. 

Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo 
justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuíz
das demais sanções previstas em lei. 

Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) 

As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso.

Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 
caso, cobrada judicialmente. 

Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

SÉTIMA   VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
licitatório, referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e na proposta da licitante vencedora.

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Fica pactuado que os atos de comunicação processual com a CONTRATADA poderão ser realizados por meio eletrônico,  
Estado da Bahia, o disposto na Lei nO 12.209, de 20 de abril de 2011, e do Decreto n

15.805, de 30 de dezembro de 2014. 

A CONTRATADA deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de 
o recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

SETRE 

NOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA 

A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas 

Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual de 10% (dez 

iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global 

 

cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 

cela do fornecimento ou do serviço em mora. 

Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado o que se segue: 

Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual de 10% (dez 

Caso o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 
descumprida. 

O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois  
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia 

, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

Caso não seja possível identificar o valor ou custo da obrigação acessória descumprida, a multa será 
arbitrada pelo CONTRANTE, em valor que não supere 1% da sanção pecuniária que seria cabível pelo 

Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo 
justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação 

Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global 

As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 

após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 

Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
ente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 

Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
imposta. 

VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
inclusive anexos e adendos, e na proposta da licitante vencedora. 

Fica pactuado que os atos de comunicação processual com a CONTRATADA poderão ser realizados por meio eletrônico,  
12.209, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nO 

A CONTRATADA deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de 
o recebimento de notificação e intimação de atos processuais. 
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SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 

 
 

CONTRATO nº 016

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quai

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente cont
subscrevem depois de lido e achado conforme.

 

 

Salvador, ______ de ________________ de 2022.

 
 

___________________________________
DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS

SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO,

 
 

___________________________________
                                                         
                                        INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA
 
 
 
 

Testemunhas: 
_____________________________________
CPF:                                                   

 

                                              GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE – SETRE

CONTRATO nº 016/2022 – NOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA
PROCESSO SEI nº 021.2114.2022.0002803-02 

FORO  

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Salvador, ______ de ________________ de 2022. 
 

___________________________________ 
DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS 

SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO, 
RENDA E ESPORTE 

___________________________________ 
                                                         ALESON FRANCISCO KULKA 

INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA 

_____________________________________                               _____________________________________
CPF:                                                                                             CPF: 

SETRE 

NOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 

na presença das testemunhas que 

_____________________________________ 
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ANEXO ÚNICO - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 

CONTRATO Nº 020/2022 

 
 

OBJETO:  

Aquisição de bens para o desenvolvimento do Projeto de Realização do evento Mais Futebol no Estado da 
Bahia - Copinhas, oriundo do Convênio 911568\2021, que compreende a execução de 121 eventos, 
previstos para serem realizados durante os meses de março de 2022 a junho de 2023, em diversos 
municípios da Bahia, através da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte – SETRE.  

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A aquisição de bens e serviços tem amparo legal disposto na Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, especialmente os Decretos nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e 3.555, de 
08 de agosto de 2000 e suas alterações posteriores e na Lei 8.666, de 21 de julho de 1993 e suas 
alterações posteriores.  

3. JUSTIFICATIVA: O esporte é um importante instrumento de transformação social e econômica por 
proporcionar o rompimento de barreiras, promovendo assim a socialização, unindo classes e etnias. Desse 
modo, por meio da execução do evento Mais Futebol no Estado da Bahia - Copinhas busca-se 
democratizar o acesso à atividade esportiva, direcionado ao esporte de participação educacional, como 
vetor de inclusão, com possibilidades de mudança na qualidade de vida dos alunos, haja vista ser dever do 
Estado fomentar práticas desportivas. Com o desenvolvimento do evento em tela, almeja-se incentivar o 
acesso ao esporte, por meio da modalidade futebol, proporcionando a sua disseminação, contemplando os 
inscritos com material esportivo, ampliando a participação do gênero feminino nessa prática, motivando 
assim o desenvolvimento de aptidões, aproximando e integrando comunidades. Assim, o impacto 
esperado é positivo, pois através da realização desse objeto, busca-se alcançar uma diminuição do 
sedentarismo e mudanças nos hábitos que refletem diretamente na saúde dos indivíduos. O projeto tem 
como público- alvo total 34.848 alunos, preferencialmente da rede pública da Educação Básica e 
Universitária, compreendendo as faixas etárias de 12 à 14 anos, 15 à 17 anos e Universitária Dessa forma, 
busca-se suprir a carência de apoio e desenvolvimento à prática esportiva de  participação, 
democratizando assim o seu acesso. 

 4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:  

4.1 – Para efeito de precificação para aquisição de materiais, o licitante deverá levar em consideração os 
quantitativos estimados de atletas, a modalidade esportiva, os perfis dos profissionais de apoio, material 
esportivo, especificação e característica, a quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda 
nacional, em conformidade com as especificações do item 17 deste Termo de Referência.  

4.2. A Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte – SETRE, poderá se valer da analise técnica dos 
bens propostos antes da adjudicação e homologação da licitante para verificação do atendimento das 
especificações mínimas constantes neste termo de referência.  

4.3. A empresa vencedora no processo de licitação deverá fornecer produtos de boa qualidade e se 
responsabilizar pelo fornecimento da garantia.  

4.4. Será considerada vencedora a licitante que apresentar o menor valor, por lote, desde que atenta às 
exigências contidas neste Termo de Referência e no edital do Pregão. 

 4.5. Não poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, prazo ou 
qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas 
destinadas a sanar erros materiais e à redução de preços.  

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

5.1. Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades, encargos, prazos 
e especificações técnicas e em conformidade com as condições do edital e seus anexos, do contrato e das 
demais cominações legais.  

5.2. Dar início à execução do fornecimento e entrega dos materiais adquiridos conforme especificação e 
preço, bem como no prazo estabelecido neste Termo de Referência, quando solicitado, de uma só vez, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da Nota de Empenho (Ordem de 
Compra) expedida pela CONTRATANTE e enviada através de endereço eletrônico,  

5.3. A CONTRATADA deverá entregar o Objeto Contratado nos locais determinados pela CONTRATANTE. 
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5.4. Substituir ou reparar o objeto contratado que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
em desconformidades com as especificações deste termo e padrões de qualidade exigidos, com defeito, 
vicio ou má qualidade, no prazo de 10 (dez) dias contados da sua notificação.  

5.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas a fiscalização da CONTRATANTE quaisquer 
ocorrência anormal verificada na execução dos fornecimentos, independentemente da comunicação 
verbal, sob pena de multa.  

5.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, salvo quando implicarem as indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

5.7. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo ou em 
parte a terceiros, sem anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão.  

5.7.1 Ao final da copa todo o material deverá ser entregue à CONTRATANTE.  

5.7.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, independente dos procedimentos de fiscalização e 
acompanhamento da execução contratual, adotados pela CONTRATANTE, e independente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

5.7.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao 
estabelecido na forma do preceituado no § 1º do Art. 65, da Lei Federal 8.666/93, tomando-se por base o 
valor contratual.  

5.7.4 Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.  

6 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

6.1 Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão da Nota de Empenho (Ordem de 
Compra).  

6.2 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.  

6.3 Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.  

6.4 Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações do Termo de 
Referência.  

6.5 Designar o servidor Gustavo Augusto Barros Miranda da Secretaria de Trabalho, Emprego Renda e 
Esporte - SETRE para acompanhar o fornecimento dos produtos.  

6.6 Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
6.13 Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste instrumento.  

6.7 Indicar os locais e horários em que deverão ser entregue os produtos.  

6.8 A data e horário para entrega das mercadorias deverão ser agendados previamente com a 
Coordenação de Esportes através dos telefones: (71) 3115-1691, ocorrendo a entrega no endereço 
Secretaria de Trabalho, Emprego, Renda e Esporte no horário de 8:30 às 17:00h e encontra-se situada à 
2ª Avenida Centro Administrativo da Bahia, 200 - Centro Administrativo da Bahia, Salvador - BA, Cep: 
41745-003.  

7 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

7.1 A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação ficará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no edital, em 
casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, garantida a prévia defesa e o contraditório 
em regular processo administrativo, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) 
ensejar (em) no total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração Pública Estadual poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

7.1.1. Advertência.  

7.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10%( dez por cento) sobre o valor 
total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias decorridos, uma vez 
comunicada oficialmente.  
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7.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da 
comunicação oficial.  

7.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
entidade contratante e pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no subitem anterior. 

7.8 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública deste Estado, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, garantindo o direito prévio de licitação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, a licitante que:  

7.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão.  

7.2.2. Não mantiver a proposta injustificadamente.  

7.2.3. Comportar-se de modo idôneo.  

7.2.4. Fazer declaração falsa.  

7.2.5. Cometer fraude fiscal.  

7.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato.  

7.3 Por descumprimento dos prazos e condições previstos neste pregão, principalmente, a CONTRATADA 
estará sujeita às penalidades tratadas na condição anterior.  

7.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela mesma, 
em relação a um dos itens arrolados na condição do subitem 7.2, a licitante vencedora isenta das 
penalidades mencionadas.  

7.5 As sanções de advertência, suspensão temporária de participar de licitação, e impedimento de 
contratar com a Administração Pública deste Estado, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a administração pública poderão ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com as de multa, 
descontando a dos pagamentos a serem efetuados.  

7.6 A penalidade será obrigatoriamente registrada no Cadastro de Fornecedores de Bens e Serviços do 
Estado da Bahia e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no Contrato das combinações legais.  

7.7 A recusa sem motivos justificados da convocada em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro do 
prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as 
penalidades aludidas no item 7 deste instrumento.  

8 DO PAGAMENTO:  

8.1 Os pagamentos serão realizados à medida que os produtos forem entregues, a Contratante, mediante 
apresentação da Nota Fiscal e a fatura correspondente que deverão vir acompanhadas dos seguintes 
documentos: a) Certidão do FGTS-CRF; b) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais; c) 
Divida Ativa da União; e d) Certidão Negativa de Débito, relativo às contribuições previdenciárias.  

8.2 Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até 30 (trinta) 
dias após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA. 

8.3 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos exigidos como 
condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de 
vencimento da obrigação do CONTRATANTE.  

8.4 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, por meio de ordem bancária, creditado em 
favor do prestador de serviço, devendo para tal ficar explícito o nome e os dados da conta bancária (nº da 
agência e o nº da conta bancária, e o banco) do fornecedor para que seja efetivado o pagamento/crédito.  

9 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

9.1 As despesas correntes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da seguinte dotação 
Orçamentária: Fonte: 0.131 e 100 e 5.300; PAOE: 2201; Natureza da Despesa: 33.90.30.00 (Material de 
Consumo) e 33.90.32. 09 (Material de Identificação).  
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10 DA FISCALIZAÇÃO:  

10.1 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de Trabalho, Emprego, Renda 
e Esporte - SETRE através do servidor da Coordenação de Esportes, Gustavo Augusto Barros Miranda, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da 
Lei Federal nº 8.666/1993. 

11 LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS:  

11.1 O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas deste 
instrumente, conforme a execução do objeto ou de acordo com a necessidade da CONTRATANTE no prazo 
de 05 (cinco) dias contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil (ordem de 
compra). O objeto licitado deverá ser entregue no local designado pela Coordenação de Esportes da 
Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte do Estado da Bahia.  

11.2 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados, até 01 
(um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados 
como inadimplemento contratual.  

11.3 A contratada deverá anexar à nota fiscal, uma cópia da solicitação e do contrato na entrega do 
produto.  

12 RECEBIMENTO DOS PRODUTOS:  

12.1 Os produtos serão recebidos pelo servidor Gustavo Augusto Barros Miranda, da Coordenação de 
Esportes da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte do Estado da Bahia.  

12.2 A contratada deverá entregar os produtos no horário das 08h30min às 12h00min e 14h00min às 
17h00min, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos produtos fora do 
expediente de trabalho.  

12.3 PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto 
contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.  

12.4 DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação da qualidade 
e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e 
conseqüente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de 
desconformidade.  

13 DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

13.1 Para a aquisição dos produtos serão emitidas ordens de compras, em conformidade com as 
propostas vencedoras e de acordo com a necessidade da Secretaria contratante. 13.2 O contrato ficará 
adstrito à vigência do respectivo crédito orçamentário, a partir da data de sua assinatura, nos termos do 
art. 57, da Lei 8.666/1993.  

14 DO REGIME DE FORNECIMENTO:  

14.1. Aquisição com fornecimento único  

15 DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS: 

15.1 Aditivo ao Contrato envolvendo aumento real de preço será admitido somente em caso de 
comprovada majoração no preço dos produtos, relativo aos preços praticados antes e após a solicitação 
do reajuste, para que o equilíbrio financeiro do contrato possa ser mantido na conformidade do que 
estabelece o Estatuto das Licitações.  

16 DA RECISÃO DO CONTRATO:  

16.1. O contrato poderá ser rescindido, a critério da Secretaria contratante, decorridos 10 (dez) dias após 
o prazo de entrega estipulado no subitem 11.1, caso a contratada não comprove já ter enviado os 
produtos via transportadora ou correios, e/ou não apresente justificativa aceitáveis.  

16.2. A decisão de rescindir o contrato, no caso previsto no subitem 11.1, caberá a secretaria contratante, 
após prévia consulta ao setor solicitante do material, e desde que se vislumbrem possibilidades de 
prejuízos a esta Secretaria.  

16.3. Nos casos em que se justifique a rescisão contratual a contratada ficará sujeira às penalidades 
previstas no subitem 7.1.4 deste instrumento. 

17 ESPECIFICAÇÕES DO ITEM:  

17.1 Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes da tabela abaixo: 
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2. Características, quantitativos, cronograma/prazo de entrega e local  de entrega: 
 

LOTE I - Participação AMPLA 

ITEM Código SIMPAS Descrição (UF) Quantitativo Cronograma/Prazo 
 

1 78.10.00.00090193-8 
REDE, de futebol de campo, 
oficial, em nylon, fio de 4mm 
Marca:_______ 

Pr 121 

Conforme Item 11 do TR 

2 78.10.00.00165486-1 

BOLA, de futebol de campo, 
oficial, em microfibra, peso 410 
a  450g, circunferência 68 a 70 
cm, câmara de butil, miolo 
removível, costurada a mão 32 
gomos e lubrificada. 
Embalagem com dados de 
identificação do produto, 
referência e marca do 
fabricante.  
Marca:__________ 

Un 2.420 

3 78.10.21.00004831-3 

PADRÃO,  de futebol de campo, 
tamanho padrão da unidade, 
composto dos seguintes itens, 
todos com logotipo da unidade: 
22 Camisas em sublimação 
total em malha 100% poliéster 
dry-fit com aplicação de 
hidrófilo, gramatura 130 g/m2, 
manga curta, gola careca, com 
logomarca; 22 Short adulto, 
100% poliéster dry-fit com 
aplicação de hidrófilo, 
gramatura 130 g/m2, com 
elástico e cordão na cintura, 
numerados e 24 pares de 
meião para futebol em75% 
algodão, 23% poliamida e 2% 
elastodieno, 02 camisas de 
goleiros em sublimação total, 
em tecido 100% poliéster dryfit 
com aplicação de hidrófilo, 
gramatura 130 g/m2, manga 
longa com proteção acolchoada 
nos cotovelos, com punho e 
gola, e cores contrastantes e 02 
shorts de goleiro acolchoados 
lateralmente, 100% poliéster 
dry-fit com aplicação de 
hidrófilo, gramatura 130 g/m2. 
Com logotipo padrão da 
contratante em todos os itens. 
Marca__________ 

Un 1.936 
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4 78.10.21.00005137-3 

COLETE, dupla face para 
pratica de esporte 100% 
poliéster dryfit com aplicação 
de hidrófilo, gramatura 10g/m², 
cores variadas, aberto dos 
lados, com elástico encapado e 
debrum nas laterais, com 
logomarca padrão da unidade, 
tamanhos variados com 
logotipo padrão Setre 
Coordenação de Esportes. 
Marca:___________  

Un 34.848 

 
 

LOTE II - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

ITEM Código SIMPAS Descrição (UF) Quantitativo Cronograma/Prazo 
 

1 84.05.00.00149767-7 

CAMISA, masculina, gola pólo, 
100% algodão, cor padrão da 
unidade solicitante, manga 
curta, com bolso, tamanho sob 
medida. 
Marca:__________ 

Un 484 Conforme Item 11 do TR 

 
LOTE III - PARTICIPAÇÃO AMPLA 

ITEM Código SIMPAS Descrição (UF) Quantitativo Cronograma/Prazo 
 

1 84.55.00.00165579-5 

MEDALHA de Bronze, em 3D, 
com banho bronzeado fundida 
em zamac de molde 7 x7cm, 
com pintura automotiva 
adesivado e resinado, fita 
personalizada de sublimação 
avulsa com logomarca do 
evento. 
Marca______ 

Un 2.662 

Conforme Item 11 do TR 

2 84.55.00.00165580-9 

MEDALHA dourada, em 3D, 
com banho dourado fundida em 
zamac de molde 7 x7cm, com 
pintura automotiva adesivado e 
resinado e fita personalizada de 
sublimação avulsa com 
logomarca do evento. 
Marca______ 

Un 2.662 

3 84.55.00.00165581-7 

MEDALHA prateada, em 3D, 
com banho prateado fundida 
em zamac de molde 7 x7cm, 
com pintura automotiva 
adesivado e resinado e fita 
personalizada de sublimação 
avulsa com logomarca do 
evento. 
Marca______ 

Un 2.662 

4 84.55.11.00078994-1 

TROFÉU, em acrílico, base em 
acrílico preto, formato 
retangular com as bordas 
superior direita e inferior 
esquerda arredondadas, 
medindo 1,5 cm de espessura, 
15 cm de largura e 12 cm de 
profundidade. Corpo em acrílico 
vermelho, formato retangular 

Un 363 
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com as bordas superior direira 
e inferior esquerda 
arredondadas, mdindo 1 cm de 
espessura, 13,5 cm de largura 
e 14,5 cm de altura, com 
sobreposição em acrílico branco 
medido 12,5 de largura e 14,5 
cm de altura com recorte 
especial em forma de colcheia. 
Aplicação de placa de metal 
gravada com texto a ser 
fornecido pela Unidade. 
Marca_______ 

 
 

LOTE IV - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

ITEM Código SIMPAS Descrição (UF) Quantitativo Cronograma/Prazo 
 

1 99.05.00.00165578-7 

BANNER, em lona vinil, 
dimensões 1,20 x 1,00m, 
acabamento com bastão e 
cordão. Arte conforme 
solicitação da unidade 

Un 484 Conforme Item 11 do TR 

 
 
2.1 Local de entrega:  Conforme item 11 deste Termo 
 
 
NOTA: Nas licitações híbridas, a unidade licitante deve indicar os itens com participação 
restrita a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte e os itens de ampla participação e, 
dentre estes últimos, assinalar a eventual reserva de cota.]  
 
 
3. Especificações:  
 
 3.1 Garantia Técnica:  
 
   [NOTA: sem necessidade de acréscimo de garantia] 
(  ) 3.1 O prazo legal de garantia técnica será de 30 (trinta) dias, tratando-se de fornecimento de produtos não 

duráveis, e de 90 (noventa) dias, tratando-se de fornecimento de produtos duráveis  (art. 26, I e II do CDC).  
   3.2 O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esclarecer, de maneira adequada, em que 

consiste, a forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercitada, bem como os ônus a cargo do Contratante, 
devendo ser entregue devidamente preenchido, pela Contratada, no ato do fornecimento, acompanhada de 
manual de instrução e, quando for o caso, do manual de instalação e uso do produto, em linguagem didática, com 
ilustrações (art. 50, parágrafo único, do CDC). 

 
 3.3 Condições de entrega:  Conforme TR 
 
 3.4 Disposições adicionais:  Conforme TR 
 
4.  Responsável pelas informações constantes do termo de referência: 
Servidor responsável: Gustavo Miranda 
Lotação: Coordenação de Esportes 
 
 
 

SEÇÃO III  
ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA 

 
( X 

 
) Para efeito do art. 40, §2o, II, da Lei no 8.666/93, o orçamento estimado em planilha de quantitativos e preços 

unitários é o descrito abaixo, os quais correspondem ao critério máximo de aceitabilidade dos preços unitários e 
global.   

Assinado digitalmente por ALENSON 
FRANCISCO KULKA:04097905910
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF 
A1, OU=(EM BRANCO), OU=22121066000172, 
OU=videoconferencia, CN=ALENSON 
FRANCISCO KULKA:04097905910
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022.06.08 16:17:35-03'00'
Foxit PDF Editor Versão: 11.0.1

ALENSON 
FRANCISCO 

KULKA:
04097905910



 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
 
   NOTA: na hipótese de orçamento não corresponder ao preço máximo, deve ser modificada a parte 

final da cláusula acima, lançando-se a justificativa técnica no procedimento licitatório. 
 

LOTE I 

ITEM Código SIMPAS Descrição (UF) Quantitativo PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

1 78.10.00.00090193-8 
REDE, de futebol de campo, 
oficial, em nylon, fio de 4mm 
Marca______ 

Pr 121 R$ 265,00 R$ 32.065,00 

2 78.10.00.00165486-1 

BOLA, de futebol de campo, 
oficial, em microfibra, peso 410 
a  450g, circunferência 68 a 70 
cm, câmara de butil, miolo 
removível, costurada a mão 32 
gomos e lubrificada. 
Embalagem com dados de 
identificação do produto, 
referência e marca do 
fabricante.  
Marca__________ 

Un 2.420 R$ 47,50 R$ 
114.950,00 

3 78.10.21.00004831-3 

PADRÃO,  de futebol de campo, 
tamanho padrão da unidade, 
composto dos seguintes itens, 
todos com logotipo da unidade: 
22 Camisas em sublimação 
total em malha 100% poliéster 
dry-fit com aplicação de 
hidrófilo, gramatura 130 g/m2, 
manga curta, gola careca, com 
logomarca; 22 Short adulto, 
100% poliéster dry-fit com 
aplicação de hidrófilo, 
gramatura 130 g/m2, com 
elástico e cordão na cintura, 
numerados e 24 pares de 
meião para futebol em75% 
algodão, 23% poliamida e 2% 
elastodieno, 02 camisas de 
goleiros em sublimação total, 
em tecido 100% poliéster dryfit 
com aplicação de hidrófilo, 
gramatura 130 g/m2, manga 
longa com proteção acolchoada 
nos cotovelos, com punho e 
gola, e cores contrastantes e 02 
shorts de goleiro acolchoados 
lateralmente, 100% poliéster 
dry-fit com aplicação de 
hidrófilo, gramatura 130 g/m2. 
Com logotipo padrão da 
contratante em todos os itens. 
Marca__________ 

Un 1.936 R$ 728,33 
R$ 

1.410.046,88 

4 78.10.21.00005137-3 

COLETE, dupla face para 
pratica de esporte 100% 
poliéster dryfit com aplicação 
de hidrófilo, gramatura 10g/m², 
cores variadas, aberto dos 
lados, com elástico encapado e 
debrum nas laterais, com 
logomarca padrão da unidade, 
tamanhos variados com 
logotipo padrão Setre 

Un 34.848 R$ 10,00 R$ 
348.480,00 
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Coordenação de Esportes. 
Marca________ 

    VALOR ESTIMADO  GLOBAL R$ 
1.905.541,88 

 
    DEGRAU  (art. 14, III, do 

Decreto no 10.024/19) 
R$ 100,00 

 
 

LOTE II 

ITEM Código SIMPAS Descrição (UF) Quantitativo 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

1 84.05.00.00149767-7 

CAMISA, masculina, gola pólo, 
100% algodão, cor padrão da 
unidade solicitante, manga 
curta, com bolso, tamanho sob 
medida. 
Marca________ 

Un 484 R$ 50,00 R$ 24.200,00 

    VALOR ESTIMADO  GLOBAL R$ 24.200,00 

    DEGRAU  (art. 14, III, do 
Decreto no 10.024/19) R$ 0,20 

 
 

LOTE III 

ITEM Código SIMPAS Descrição (UF) Quantitativo PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

1 84.55.00.00165579-5 

MEDALHA de Bronze, em 3D, 
com banho bronzeado fundida 
em zamac de molde 7 x7cm, 
com pintura automotiva 
adesivado e resinado, fita 
personalizada de sublimação 
avulsa com logomarca do 
evento. 

Un 2.662 R$ 9,99 R$ 26.593,38 

2 84.55.00.00165580-9 

MEDALHA dourada, em 3D, 
com banho dourado fundida em 
zamac de molde 7 x7cm, com 
pintura automotiva adesivado e 
resinado e fita personalizada de 
sublimação avulsa com 
logomarca do evento. 
Marca________ 

Un 2.662 R$ 9,99 R$ 26.593,38 

3 84.55.00.00165581-7 

MEDALHA prateada, em 3D, 
com banho prateado fundida 
em zamac de molde 7 x7cm, 
com pintura automotiva 
adesivado e resinado e fita 
personalizada de sublimação 
avulsa com logomarca do 
evento. 
Marca_________ 

Un 2.662 R$ 9,99 R$ 26.593,38 

4 84.55.11.00078994-1 

TROFÉU, em acrílico, base em 
acrílico preto, formato 
retangular com as bordas 
superior direita e inferior 
esquerda arredondadas, 
medindo 1,5 cm de espessura, 
15 cm de largura e 12 cm de 
profundidade. Corpo em acrílico 
vermelho, formato retangular 
com as bordas superior direira 

Un 363 R$ 79,70 R$ 28.931,10 
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e inferior esquerda 
arredondadas, mdindo 1 cm de 
espessura, 13,5 cm de largura 
e 14,5 cm de altura, com 
sobreposição em acrílico branco 
medido 12,5 de largura e 14,5 
cm de altura com recorte 
especial em forma de colcheia. 
Aplicação de placa de metal 
gravada com texto a ser 
fornecido pela Unidade. 
Marca______ 

    VALOR ESTIMADO  GLOBAL R$ 
108.711,24 

    DEGRAU (art. 14, III, do 
Decreto no 10.024/19) R$ 1,00 

 
 

LOTE IV 

ITEM Código SIMPAS Descrição (UF) Quantitativo PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

1 99.05.00.00165578-7 

BANNER, em lona vinil, 
dimensões 1,20 x 1,00m, 
acabamento com bastão e 
cordão. Arte conforme 
solicitação da unidade 

Un 484 R$ 53,00 R$ 25.652,00 

    VALOR ESTIMADO  GLOBAL R$ 25.652,00 

    DEGRAU  (art. 14, III, do 
Decreto no 10.024/19) R$ 0,20 

 
    
   1. É obrigatório fixar o degrau de valor ou percentual no modo de disputa aberto (vide art. 14, III, c/c o art. 31, 

parágrafo único, do Decreto no 10.024/19) 
   2. Poderá ser fixado de grau de valor ou percentual no modo de disputa aberto e fechado, a fim de evitar o 

oferecimento de lances com variação insignificante.   
   3. O degrau de valor ou percentual deve ser fixado para cada item/lote em disputa.   
   4. Na hipótese de orçamento sigiloso, os campos de preços não deverão ser preenchidos. 
 

Salvador, ______ de ________________ de 2022. 
 

 
 

___________________________________ 
DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS 

SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO, 
RENDA E ESPORTE 

 
 

___________________________________ 
                                                         ALESON FRANCISCO KULKA 
                                        INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA 
 
 
 

Testemunhas: 
_____________________________________                               _____________________________________ 
CPF:                                                                                             CPF: 
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